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DECRETO N. 072/2025 , 11 DE  SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre as competências, a composição e o 

funcionamento do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de Água Fria 

Estado da Bahia no âmbito do Sistema Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e em consonância com os dispositivos da Lei Municipal N. 221 de 13 de 

novembro de 2024, resolve: 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal de Nº 221/24, que Institui os Componentes 

Municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, sendo 

o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN;   

 

CONSIDERANDO a Assembleia Geral realizada no dia 06 de maio de 2025, na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, que referendou as secretarias integrantes do 

COMSEAN, e, elegeu os membros representantes da Sociedade Civil para compor o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  

 

CONSIDERANDO, o Decreto Federal n.º 7.272, de 25 de agosto de 2010, que 

regulamenta a Lei Federal n.º 11.346, de 15 de setembro de 2006;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear os membros que compõem o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, para biênio 2025-2027, assim disposto: 

 

REPRESENTANTES GOVERNO MUNICIPAL:  

 

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Titular: Edvan Pinheiro de Souza 

Suplente: Jocimeire Cerqueira de Jesus 

http://www.aguafria.ba.gov.br/


           PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

           MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSO 
 

      Rua Rui Barbosa, 10 – Centro – Água Fria – BA - CEP: 48170-000. 
Site: www.aguafria.ba.gov.br 

CNPJ: 13.606.702/0001-65  

Tel/Fax: (75) 32942 – 2181/ 75 8105-6970 – Jean Lopes Assessor Especial do 
Prefeito  

 

 

2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Júlio Cesar de Oliveira Silva Filho  

Suplente: Joyce Silva Santos 

 

3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Cristiane Lima da silva 

Suplente: Ely Sandra da Silva Menezes 

 

2 – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL 

2.1 - Representante das Associações de produtores rurais: 

2.1.1 – Associação Comunitária dos Agricultores Sem Terra do Assentamento 

Manino Jesus  

Titular: Maria Edilene dos Santos  

Suplente: Vangilson Ferreira Bispo 

 

2.2 – Representantes de Entidades Sindicais de empregados, patronal, urbano 

e rural 

2.2.1 – Sindicato dos Trabalhadores Ruais, Agricultores e Agricultoras Familiares 

de Água Fria 

Titular – Maria Oliveira dos Santos Juriti 

Suplente – Joelson Brito Santana  

 

2.3 -  Representantes de Associações Comunitárias, Entidades organizadas 

e outras organizações não governamentais: 

2.3.1 – Associação para o Desenvolvimento Comunitário de Curral de Fora  

Titular – Silvino da Silva Santos  

Suplente – Maria José Ferreira dos Santos  

 

2.3.2 – Associação de Mulheres Produtoras Ruais do Assentamento Menino Jesus 

Titular – Maria da Paz de Jesus Braga  

Suplente – Cecília Carvalho Cerqueira Santana  
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2.3.3 – Associação Comunitária de Curral de Fora  

Titular – Denivaldo Souza Estrela  

Suplente – Ana Beatriz Oliveira Ramos  

 

2.3.4 – Associação Desportiva e Cultural de Água Fria  

Titular – José Maurício Alves dos Santos Mota  

Suplente – Letícia da silva Mascarenhas  

 

Art. 2º.  A Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Água 

Fria/BA, respeitando o que determina a Lei Municipal n.° 221/2024, que cria o SISAN, 

em observância ao artigo 30 da supracitada Lei, fica constituída pelos Secretárias das 

pasta de Saúde, Agricultura e Assistência Social, sendo presidida por este último, 

conforme o parágrafo único deste mesmo artigo. 

 

Art. 3º. A Conferência de Segurança alimentar e Nutricional passa a fazer parte do 

Calendário Público Municipal, ficando sua agenda atrelada às orientações do Estado da 

Bahia e do Governo Federal, no tocante à data para realização da mesma, bem como às 

metodologias aplicáveis à sua consecução.  

 

Art. 5º. Para o desenvolvimento de suas atividades, o CONSEAN e a CAISAN deverão 

observar as competências e o seu funcionamento, dispostos na Lei Municipal n. 221 de 

14 de novembro de 2024. 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 

Água Fria/BA, 11 de setembro de 2025 

 

Renan Barros 

Prefeito 
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